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Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 032/2023 – DCC/UNIAF/FHB, que entre si celebram a FUNDAÇÃO
HEMOCENTRO DE BRASÍLIA e a empresa CEI COMÉRCIO DE EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS
LTDA. (nos termos do Padrão nº 03/2002 - Adaptado à Lei 14.133/2021) processo n.º: 00063-00005383/2023-17.

CONTRATO SIGGO n.º: 050354 e 050357.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES :

Pelo presente instrumento, de um lado, a FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA, pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o n.º 86.743.457/0001-01, com sede no Setor Médico Hospitalar Norte – Quadra 03,
Conj. “A”, Bloco 03, Brasília/DF, doravante denominada simplesmente FHB ou CONTRATANTE, representada neste ato pelo(a) Presidente OSNEI OKUMOTO, brasileiro, farmacêu�co, residente e domiciliado nesta Capital, portador
da Carteira de Iden�dade nº 13.230 SSP/MS e do CPF nº 449.108.949-34, e de outro lado, a empresa CEI COMÉRCIO DE EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA. pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no
CNPJ sob o n.º 40.175.705/0001-64, sediada à Via VP2D, s/n, Quadra 4, Módulo 8A, DAIA, Anápolis/GO, CEP 75.132-045, telefone (62) 3329-4300, e-mail: marcio.lima@cei-brasil.com e luiz.lima@cei-brasil.com, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por FÁBIO MACHADO FERREIRA, brasileiro, na qualidade de procurador, advogado, casado, portador(a) do CPF/MF nº 013.830.407-61 e da Carteira de Iden�dade nº 92.984
OAB/RJ, residente e domiciliado(a) na Estrada Picuí, n.º 696, Casa 24, Vargem Grande, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.785-160, tendo em vista o que consta no Processo nº 00063-00005383/2023-17, que passa a fazer parte deste
instrumento, independentemente de transcrição, têm entre si justo e acertado a celebração do presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nas condições e cláusulas seguintes.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO :

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Termo de Referência - Inexigibilidade (127909232), da Proposta (129128341), da Jus�fica�va de Inexigibilidade de Licitação (124187153), Carta de Exclusividade
(127899703), baseada no inciso I do ar�go 74 da Lei 14.133/2021, nos termos do Decreto-DF n° 44.330/2023 e da Lei n° 14.133/2021, bem como demais norma�vos constantes neste instrumento.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO :

3.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de manutenção corre�va, com fornecimento de peças, para equipamento BIOARCHIVE (marca ThermoGenesis), a ser executado sem regime de
dedicação exclusiva de mão de obra, visando atender às necessidades desta Fundação Hemocentro de Brasília, consoante especifica o Termo de Referência - Inexigibilidade (127909232), a Jus�fica�va de Inexigibilidade
(124187153) e a Proposta (129128341), que passam a integrar este Termo.

3.2. Especificação do Serviço:

LOTE 1

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA CATSER UNIDADE DE FORNECIMENTO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)

1 Manutenção Corre�va 16314 Serviço 1 R$18.000,00 R$18.000,00

2 Chicote CRF Direito (Ref.: 7-34-096) 8618 Unidade 1 R$18.252,00 R$18.252,00

3 Chicote CRF Esquerdo (Ref.: 7-34-097) 8618 Unidade 1 R$18.252,00 R$18.252,00

4 HDD Interno (Ref.: 710005) 8618 Unidade 1 R$10.703,55 R$10.703,55

5 Driver do Motor Circula (Ref.: 7-35-146) 8618 Unidade 2 R$16.279,58 R$32.559,16



6 Válvula Solenoide (Ref.: 710021) 8618 Unidade 1 R$8.418,15 R$8.418,15

7 Vent Tube(Ref.: 7-63-046) 8618 Unidade 1 R$26.717,90 R$26.717,90

8 Ventoinha Travada 110v (Ref.: 1-15-02) 8618 Unidade 1 R$1.058,85 R$1.058,85

9 Nobreak UPS (Ref.: 7-00-301) 8618 Unidade 1 R$28.275,98 R$28.275,98

10 CHIP CSD Firmware (Ref.: 7-00-255) 8618 Unidade 1 R$1.246,05 R$1.246,05

11 CHIP FILL Control Firmware (Ref.: 7-00-256) 8618 Unidade 1 R$1.413,75 R$1.413,75

12 CHIP LID Firmware (Ref.: 7-00-259) 8618 Unidade 1 R$1.079,33 R$1.079,33

TOTAL GERAL (R$) R$165.976,72

3.3. O objeto desta contratação se enquadra como sendo de serviços comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser obje�vamente definidos pelo Instrumento Formal de Contratação Direta, por meio
de especificações usuais de mercado. (Art. 6º, XIII, da Lei nº 14.133/2021).

3.4. O regime de execução será a empreitada por preço global (Art. 6º, XXIX, da Lei nº 14.133/2021).

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL:

4.1. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Setor Médico Hospitalar Norte (SMHN), Quadra 03, Conjunto A, Bloco 03, Asa Norte, Brasília-DF, CEP 70710-908, Fundação Hemocentro de Brasília, no BSCUP
(Banco de Sangue de Cordão Umbilical e Placentário);

4.2. O prazo de execução dos serviços será de 72 horas, com início em até 30 (trinta) dias corridos da data de assinatura do contrato.

4.3. O serviço de manutenção corre�va deverá ser executado no horário das 8:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, excetuando acordos pré-estabelecidos devido excepcionalidade;

4.4. Os serviços e peças deverão ter garan�a de pelo menos 90 (noventa) dias a par�r da conclusão da execução, mesmo após encerramento do contrato. As peças, componentes ou acessórios deverão ter a garan�a
mínima de 90 (noventa) dias a par�r da data de instalação, ou a garan�a do fabricante – sendo válida a que for maior;

4.5. As peças de reposição serão adquiridas somente no caso de confirmação da necessidade de subs�tuição para o pleno funcionamento do equipamento.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR :

5.1. O valor total do Contrato é de R$165.976,72 (cento e sessenta e cinco mil novecentos e setenta e seis reais e setenta e dois centavos), devendo a importância de R$18.000,00 (dezoito mil reais) para o elemento da
despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Nota de Empenho n.º 2023NE00827 (126934867) e R$50.000,00 (cinquenta mil reais) para o elemento da despesa 33.90.30 – Material de Consumo, Nota de
Empenho n.º: 2023NE00828 (126934957) ser atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente – Lei Orçamentária, enquanto a parcela remanescente será custeada à conta de dotações a serem
alocadas no(s) orçamento(s) seguinte(s).

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 23.202;

II – Natureza da Despesa: 33.90.30 – Material de Consumo e 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;

III – Fonte de Recursos: 138 (Recursos do SUS);

IV – Programa de Trabalho: 10.122.8202.8517.0117 – Manutenção de Serviços Administra�vos Gerais - FHB - Distrito Federal.

6.2. O empenho inicial é de R$18.000,00 (dezoito mil reais) para o elemento da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Nota de Empenho n.º 2023NE00827 (126934867) e R$50.000,00
(cinquenta mil reais) para o elemento da despesa 33.90.30 – Material de Consumo, Nota de Empenho n.º: 2023NE00828 (126934957 ), emi�das em 14/11/2023, na modalidade Es�ma�vo.

 



7. CLÁUSULA SÉTIMA  – DO PAGAMENTO:

7.1. No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, subdividida nas seguintes categorias de contratos:

7.1.1. fornecimento de bens;

7.1.2. locações;

7.1.3. prestação de serviços;

7.1.4. realização de obras.

7.2. A ordem cronológica referida no subitem anterior poderá ser alterada, mediante prévia jus�fica�va da autoridade competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno da Administração e ao tribunal
de contas competente, exclusivamente nas seguintes situações:

7.2.1. grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública;

7.2.2. pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa �sica, microempreendedor individual e sociedade coopera�va, desde que demonstrado o risco de
descon�nuidade do cumprimento do objeto do contrato;

7.2.3. pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, desde que demonstrado o risco de descon�nuidade do cumprimento do objeto do contrato;

7.2.4. pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação judicial ou dissolução da empresa contratada;

7.2.5. pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do patrimônio público ou para manter o funcionamento das a�vidades finalís�cas do órgão ou en�dade, quando demonstrado o
risco de descon�nuidade da prestação de serviço público de relevância ou o cumprimento da missão ins�tucional.

7.3. A inobservância imo�vada da ordem cronológica ensejará a apuração de responsabilidade do agente responsável, cabendo aos órgãos de controle a sua fiscalização.

7.4. O órgão ou en�dade deverá disponibilizar, mensalmente, em seção específica de acesso à informação em seu sí�o na internet, a ordem cronológica de seus pagamentos, bem como as jus�fica�vas que
fundamentarem a eventual alteração dessa ordem.

7.5. Disposição expressa no Instrumento Formal de Contratação Direta ou no contrato poderá prever pagamento em conta vinculada ou pagamento pela efe�va comprovação do fato gerador.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quan�dade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.

7.7. Não será permi�do pagamento antecipado, parcial ou total, rela�vo a parcelas contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

7.8. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração tributária as caracterís�cas da despesa e os valores pagos, conforme o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de
17 de março de 1964.

7.9. Para efeito de pagamento deverão ser verificados os documentos abaixo relacionados:

7.9.1. prova de Regularidade junto à Fazenda Nacional (Débitos e Tributos Federais), à Dívida A�va da União e junto à Seguridade Social (contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11
da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 – contribuições previdenciárias e as às de terceiros), fornecida por meio da Cer�dão Nega�va de Débitos Rela�vos aos Tributos Federais e à Dívida A�va da União;

7.9.2. cer�ficado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado, nos termos da Lei nº 8.036, de 11/05/1990;

7.9.3. cer�dão de regularidade rela�va a débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho (CNDT), mediante a apresentação de cer�dão nega�va, em plena validade, que poderá ser ob�da no site
www.tst.jus.br/cer�dao;

7.9.4. prova de regularidade com a Fazenda do Distrito Federal, que poderá ser ob�da por meio do site www.fazenda.df.gov.br;

7.10. Para as comprovações elencadas no item acima, serão aceitas cer�dões posi�vas com efeito de nega�va;

7.11. Os documentos elencados no item 7.9 poderão ser subs�tuídos, no todo ou em parte, pelo SICAF;

7.12. A Nota Fiscal ou documento equivalente deverá ser emi�da em nome da Fundação Hemocentro de Brasília, CNPJ: 86.743.457/0001-01 e conter:

7.12.1. nome da empresa e CNPJ;

7.12.2. des�natário: Fundação Hemocentro de Brasília e demais dados do contrato e do órgão contratante;

7.12.3. número da Nota Fiscal ou documento equivalente;

7.12.4. o prazo de validade do material (quando couber);

7.12.5. a data da emissão;

7.12.6. o valor a pagar; e

7.12.7. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis;

7.13. As Notas Fiscais emi�das com dados (razão social ou CNPJ) divergentes dos informados no item 7.12, não serão aceitas;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320.htm#art63


7.14. A Nota Fiscal apresentada para fins de pagamento deve ser emi�da pelo mesmo CNPJ constante na proposta de preços, à exceção de empresas que sejam matriz e filial (Acórdão nº 3.056/2008 – TCU – Plenário);

7.15. As Notas Fiscais apresentadas com CNPJ divergente da proposta de preços, à exceção de empresas matriz e filial, serão devolvidas pela Administração, para a devida correção (emissão de Nota Fiscal com o CNPJ
correto);

7.16. Os documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento deverão ser reapresentados num prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, devidamente escoimados das causas que mo�varam a
rejeição;

7.17. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de acordo com a
variação “pro rata tempore” do IPCA (art. 2º do Decreto distrital nº 37.121/2016);

7.18. Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, mo�vada por erro ou incorreções, o prazo de pagamento passará a ser contado a par�r da data de sua reapresentação;

7.19. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de apuração acerca de quaisquer descumprimentos contratuais constatados, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou
correção monetária (quando for o caso);

7.20. Os pagamentos, pelo Fundação Hemocentro de Brasília, de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão feitos, exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário,
junto ao Banco de Brasília S/A – BRB (Decreto Distrital nº 32.767, de 17 de fevereiro de 2011);

7.21. Excluem-se das disposições do item acima os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal; os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos,
convênios ou contratos que, em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em ins�tuições bancárias indicadas nos respec�vos documentos; os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não
mantenham filiais e/ ou representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado;

7.22. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a conformidade do objeto do contrato;

7.23. Na emissão de Ordem Bancária - OB, quando o fornecedor ou contratado es�ver em situação irregular perante o Ins�tuto Nacional de Seguridade Social - INSS, o Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço - FGTS, a
Jus�ça Trabalhista ou Fazenda Pública do Distrito Federal, a Gerência de Execução Orçamentária e Financeira deve no�ciar a situação ao fiscal do contrato para as providências legais, antes de realizar o pagamento;

7.24. É vedado o pagamento, a qualquer �tulo à empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da a�va do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - CRONOGRAMA FINANCEIRO:

8.1. Es�ma-se que a prestação do serviço se dará conforme tabela abaixo:

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS 4º MÊS

Manutenção Corre�va com subs�tuição de peças- R$165.976,72 (cento e sessenta e cinco mil novecentos e setenta e seis reais e
setenta e dois centavos) - - -

 

9. CLÁUSULA NONA  – DA GARANTIA:

9.1. Será exigida a garan�a da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, no percentual de 5% do valor contratual, pelos mo�vos a seguir:

9.1.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

9.1.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

9.1.3. multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à contratada; e

9.1.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.

9.2. A garan�a nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, após a autorização da inexigibilidade de licitação, com validade durante a
execução do contrato e 10 (dez) dias após término da vigência contratual;

9.3. No caso de seguro-garan�a sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura do contrato;

9.4. Caso a contratada opte pela caução em dinheiro, a empresa deverá realizar depósito em favor da Fundação Hemocentro de Brasília, CNPJ 86.743.457/0001-01, no Banco Regional de Brasília (BRB - 070) Agência 200;
Conta Poupança 003188-3 Tipo de Conta: Jurídica;

9.5. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados quando da contratação;

9.6. A Contratante executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria;



9.7. Será considerada ex�nta a garan�a:

9.7.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a �tulo de garan�a, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; e

9.7.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme
estabelecido na alínea "h2" do item 3.1 do Anexo  VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.

9.8. O garan�dor não é parte para figurar em processo administra�vo instaurado pela contratante com o obje�vo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada;

9.9. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garan�a, na forma prevista no Instrumento Formal de Contratação Direta e no Contrato;

9.10. A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por ins�tuição financeira que, por si ou pelos acionistas detentores de seu controle, não par�cipem do capital ou da direção da proponente,
sendo indispensável expressa renúncia, pelo fiador, aos bene�cios do ar�go 827, do Código Civil;

9.11. Toda e qualquer garan�a prestada pela proponente detentora do contrato será liberada mediante pedido por escrito;

9.12. Somente poderá ser levantada após a ex�nção do contrato, e quando em dinheiro, atualizada monetariamente;

9.13. Poderá, a critério da Administração do Distrito Federal, ser u�lizada para cobrir eventuais multas e/ou para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da indenização eventualmente cabível.
Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da no�ficação regularmente expedida, a garan�a deverá ser recons�tuída;

9.14. Ficará re�da no caso de rescisão contratual, até defini�va solução das pendências administra�vas e/ou judiciais;

9.15. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei, no Instrumento Formal de Contratação Direta e no Termo de Referência, a não prestação da garan�a exigida será considerada recusa injus�ficada em assinar o contrato,
implicando na imediata anulação da Nota de Empenho emi�da;

9.16. A empresa deverá manter as condições de habilitação e qualificação exigidas neste instrumento durante toda a execução do contrato.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE:

10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com o art. 28 da Lei nº 9.069/1995;

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA:

11.1. O prazo de vigência da contratação é de 4 (quatro) meses, contados da assinatura do contrato, na forma do ar�go 105 da Lei n° 14.133/2021.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

12.1. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ ou materiais, causados por técnicos (empregados) e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas,
tributos e demais despesas eventuais, decorrentes da prestação dos serviços;

12.1.1. Somente a contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato;

12.1.2. A inadimplência da contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis.

12.2. O não atendimento das determinações constantes da Lei nº 5.087/2013 implica a abertura de processo administra�vo para rescisão unilateral do contrato pela Administração Pública;

12.3. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e u�lizar
os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quan�dade mínimas especificadas no Termo de Referência e em sua proposta.

12.4. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

12.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado ao Distrito Federal ou à en�dade distrital, devendo ressarcir imediatamente a
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garan�a, caso exigida no Instrumento Formal de Contratação Direta, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos
danos sofridos;

12.6. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

12.7. Vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do ar�go 8º do Decreto nº
32.751, de 04 de fevereiro de 2011; 



12.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

12.8.1. prova de regularidade rela�va à Seguridade Social.

12.8.2. cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida A�va da União.

12.8.3. cer�dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal/Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado.

12.8.4. Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF.

12.8.5. Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017.

12.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Cole�vo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

12.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 2 (duas) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

12.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garan�ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela�vos à execução
do empreendimento.

12.12. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

12.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

12.14. Promover a organização técnica e administra�va dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo
determinado.

12.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.

12.16. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos execu�vos que fujam às especificações do memorial descri�vo.

12.17. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

12.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas
na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

12.20. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato;

12.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores
providos com o quan�ta�vo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do objeto da licitação.

12.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante;

12.23. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quan�dade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

12.24. Assegurar à Contratante, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”, do Anexo VII – F da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

12.24.1. o direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma
permanente, permi�ndo à Contratante distribuir, alterar e u�lizar os mesmos sem limitações;

12.24.2. os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos
por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua u�lização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

12.25. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova
empresa que con�nuará a execução dos serviços, quando for o caso.

12.26. Reservar o percentual de 2% de vagas de trabalho nas licitações de serviços e obras públicas distritais, a ser des�nado a pessoas em situação de rua, excetuando-se as empresas mencionadas na Lei federal nº 7.102,
de 20 de junho de 1983, conforme ar�go 1º da Lei Distrital nº 6.128, de 1º de março de 2018.

12.27. Durante a execução do contrato fica vedado o uso de conteúdo discriminatório: contra a mulher, que incen�ve a violência ou que exponha a mulher a constrangimento, homofóbico ou qualquer outro que
represente qualquer �po de discriminação, especialmente voltados contra minorias em condições de vulnerabilidade, sob pena de rescisão do contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, nos termos
do que dispõe a Lei nº 5.448, de 12 de janeiro de 2015, regulamentada pelo Decreto Distrital 38.365, de 26 de julho de 2017.

12.28. A Contratada fica obrigada a apresentar à FHB:



12.28.1. até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários, resultantes da execução do Contrato;

12.28.2. comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

12.28.3. Cons�tui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da prestação de serviço;

12.28.4. A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE :

13.1. Indicar os fiscais e gestores do Contrato;

13.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

13.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

13.4. No�ficar, formal e tempes�vamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no serviço;

13.5. No�ficar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do Objeto Contratado;

13.6. No�ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, cer�ficando-se que as
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

13.7. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

13.8. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017;

13.9. Não pra�car atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

13.9.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto,
tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

13.9.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

13.9.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a u�lização destes em a�vidades dis�ntas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a
qual o trabalhador foi contratado; e

13.9.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou en�dade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens;

13.10. Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução dos serviços;

13.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

13.12. Arquivar, entre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e no�ficações
expedidas;

13.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o
serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado;

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:

14.1. A avaliação da execução do objeto u�lizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no Anexo II do Termo de Referência, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos
indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

14.1.1. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as a�vidades contratadas; ou

14.1.2. deixar de u�lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u�lizá-los com qualidade ou quan�dade inferior à demandada.

14.2. A u�lização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

14.3. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 05, de 2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que a Contratada:

14.3.1. não produziu os resultados acordados;

14.3.2. deixou de executar as a�vidades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

14.3.3. deixou de u�lizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u�lizou-os com qualidade ou quan�dade inferior à demandada.



 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO:

15.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do adimplemento da parcela, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.

15.1.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de
verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

a) Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho
e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao
gestor do contrato.

b) O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úl�ma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

c) O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis (quando aplicado).

d) No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

e) Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização
técnica e administra�va e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento defini�vo.

15.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/subs�tuídos no prazo de 05
(cinco) dias, a contar da no�ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

15.1.3. Os serviços serão recebidos defini�vamente no prazo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e
quan�dade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes:

15.1.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
per�nentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respec�vas correções;

15.1.3.2. Emi�r Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defini�vo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;

15.1.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento subs�tuto;

15.1.3.4. O recebimento provisório ou defini�vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade é�co-profissional pela perfeita execução do contrato.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS :

16.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Termo de Referência, a Administração poderá aplicar à contratada as sanções previstas nos Ar�gos 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores;

16.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas no Termo de Referência e no Contrato realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao proponente/adjudicatário;

16.3. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF;

16.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL:

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput);

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automa�camente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apos�la (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º);

17.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou pelos respec�vos subs�tutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput);

17.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº
14.133/2021, art. 117, §1º);

17.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021,
art. 117, §2º).

17.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118);



17.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou en�dade, desde que devidamente jus�ficada, devendo a empresa designar outro para o exercício da a�vidade (IN 5, art.
44, §1º).O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua
execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

17.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

17.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput);

17.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº
14.133/2021, art. 121, §1º).

17.7. As comunicações entre o órgão ou en�dade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admi�ndo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse
fim. (IN 5/2017, art. 44, §2º).

17.8. O órgão ou en�dade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. (IN 5/2017, art. 44, §3º).

17.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou en�dade convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados
e das sanções aplicáveis, dentre outros. (IN 5/2017, art. 44, 31º).

17.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.

17.11. Serão exigidos a Cer�dão Nega�va de Débito (CND) rela�va a Créditos Tributários Federais e à Dívida A�va da União, o Cer�ficado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas
(CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

17.12. As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preven�va, ro�neira e sistemá�ca, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde
que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a dis�nção dessas a�vidades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Fiscalização do Contrato.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS DÉBITOS PARA COM A FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA :

18.1. Os débitos da CONTRATADA para com a Fundação Hemocentro de Brasília, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo,
quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO:

19.1. A Fundação Hemocentro de Brasília, por meio de instrução, designará uma equipe de fiscalização, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA –  DA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO:

20.1. Na execução do presente Contrato as partes devem cumprir fielmente as normas de combate à corrupção, dentre elas, a Lei de Improbidade Administra�va (Lei nº 8.429/1992) e a Lei An�corrupção (Lei nº
12.846/2013 e Decreto nº 37.296/2016).

20.2. O servidor ou empregado público não deve, direta ou indiretamente, solicitar, insinuar, aceitar ou receber bens, bene�cios ou quaisquer vantagens materiais ou imateriais, para si ou para outrem, em razão do
exercício de suas atribuições, cargo, função ou emprego público, de acordo com o "caput" do art. 10 do Anexo II do Decreto nº 37.297, de 29 de abril de 2016.

20.3. Não serão considerados como bens e vantagens de natureza indevida as condecorações, honrarias e reconhecimentos protocolares recebidos de governos, organismos nacionais e internacionais ou en�dades sem
fins lucra�vos, nas condições em que a lei e o costume oficial admitam esses bene�cios; os brindes de distribuição cole�va a �tulo de divulgação ou patrocínio es�pulados contratualmente por ocasião de eventos especiais ou em
datas comemora�vas, nos limites do contrato; os presentes de menor valor realizados em razão de vínculo de amizade ou relação pessoal ou decorrentes de acontecimentos no qual seja usual efetuá-los; e  ingressos para
par�cipação em a�vidades, shows, eventos, simpósios, congressos ou convenções, desde que ajustados em contrapar�da de contrato administra�vo ou convênio, conforme incisos I ao IV do § 2º, art. 10, do Anexo II do Decreto
nº 37.297 de 2016. 

20.4. Na execução do presente Contrato é vedado à CONTRATANTE e a CONTRATADA e/ou seu empregado ou qualquer representante criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente
Contrato.

20.5. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, pelo telefone 0800-6449060, conforme Decreto nº 34.031, de 12 de dezembro de 2012.

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA –  DA SUBCONTRATAÇÃO:

21.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto contratual.

 



22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:

22.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com amparo no art. 124 da Lei nº 14.133/2021, vedada a transfiguração do objeto.

22.1.1. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato; atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de
pagamento previstas no contrato; alterações na razão ou na denominação social do contratado e empenho de dotações orçamentárias que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos�la,
dispensada a celebração de termo adi�vo, amparo no art. 136 da Lei 14.133/2021.

 

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO:

23.1. O Contrato poderá ser ex�nto nos termos do que preleciona os incisos I e II do ar�go 138 da Lei 14.133/2021.

23.1.1. ex�nção unilateral e consensual deverão ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respec�vo processo, nos termos do §1º do ar�go 138 da Lei
14.133/2021.

 

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA PROIBIÇÃO DE MÃO DE OBRA INFANTIL:

24.1. A contratada fica proibida a u�lização de mão de obra infan�l nos termos da Lei Distrital n.º 5.061 de 08/03/2023.

 

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA EQUIDADE SALARIAL:

25.1. A contratada deverá comprovar ou informar o compromisso de adoção de mecanismos para garan�r a equidade salarial entre homens e mulheres com o mesmo cargo, em seu quadro de funcionários nos termos
da Lei n.º: 6.679 de 24/09/2020

 

26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DA SUSTENTABILIDADE:

26.1. A CONTRATADA deverá atender, na execução do contrato, aos requisitos de sustentabilidade previstos no art. 2º da Lei Distrital nº 4.770/2012, em conformidade com o Decreto nº 7.746/2012, que regulamenta o
art. 5º da Lei no 14.133/2021, devendo ser observados os requisitos ambientais com menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

 

27. CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO:

27.1. A Fundação Hemocentro de Brasília providenciará a publicação resumida do instrumento na Imprensa Oficial e dará publicidade no si�o oficial da FHB, atendendo aos preceitos do ar�go 5º da Lei 14.133/2021.

 

28. CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DO FORO:

28.1. Fica eleito o foro de Brasília – Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias ao presente Contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

 

OSNEI OKUMOTO

FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA

Presidente

 

 

FÁBIO MACHADO FERREIRA
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